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PORTARIA Nº 143/2007 
DE 22/08/2007 
 
 
SÚMULA: Nomear Membros para a composição do Conselho 

Municipal de Assistência Social - CMAS. 
  
O Prefeito Municipal de Corumbataí do Sul, Estado do Paraná, senhor 

OSNEY PICANÇO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei: 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica nomeado os membros abaixo relacionados, para compor o 

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS. 
Membros Governamentais

• Alzira Alves Picanço - Titular   Secretaria de Assistência Social  
• Zilmara Tatiane de Camargo - Suplente Secretaria de Assistência Social 
• Luciana Josélia Micolajunas - Titular Secretaria de Assistência Social  
• Simone Luzia Bento Fiorderize - Suplente Secretaria de Assistência Social  
• Aparecida Zagui Fantucci- Titular  Secretaria de Educação e Cultura 
• Sérgio Capoleta - Suplente   Secretaria de Educação e Cultura 
• Paulo Sérgio Peternelli -Titular  Secretaria de Saúde 
• Márcia Regina P. Lazzari – Suplente Secretaria de Saúde 

Membros não Governamentais
• Eneide Fátima de S. Nogueira - Titular  Pastoral da Família 
• Benedito de S. Pinheiro - Suplente   Pastoral da Família 
• Natanael Soares Machado - Titular  Entidades Religiosa 
• Ediberto Henrrique de Mercena - Suplente Entidades Religiosas 
• Neuza Maria da Silva Franco - Titular Pastoral da Criança 
• Corina Alves Alecrim - Suplente  Pastoral da Criança 
• Waléria Cristina P. Picanço - Titular  Associação de Proteção Maternidade e Infância 
• Carlos Alves de Souza - Suplente  Associação de Proteção Maternidade e Infância 

Art. 2º - Fica designado dentre os nomeados no artigo 1º desta, o presidente, 
vice presidente e secretários do CMAS, na forma que segue abaixo: 
Presidente: Alzira Alves Picanço 
Vice-presidente: Aparecida Zagui Fantucci 
Primeira Secretária: Zilmara Tatiane de Camargo 
Segunda Secretária: Simone Luzia Bento Fiorderize 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

. 
 
Paço Municipal, 22 de agosto de 2007. 
 
 
OSNEY PICANÇO 

                                           Prefeito Municipal 
 


